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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à ementa da proposição em epígrafe a seguinte redação:

"Altera os parágrafos 1º e 3º do Art. 48 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996".

JUSTIFICAÇÃO

Em virtude de emenda aditiva, propomos a alteração da ementa original do PL Nº 5.221
de 2001.
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